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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 509,
DE 9 DE JUNHO DE 2021.

Fica denominado de “Ronaldo Mendes de Souza” o 
saguão de entrada do prédio sede da Câmara Mu-
nicipal de Sumaré, situado à Travessa 1º Centená-
rio, nº 32, Centro.

Autores: Vereadores Willian Souza, Alan Leal, 
Andre Fernandes (Andre da Farmácia), Antonio 
dos Reis Zamarchi (Toninho Mineiro), Everton 
Rodrigo dos Santos (Digão), Fernando Carlos Xa-
vier (Fernando do Posto), Gilson Gomes Ferreira 
(Gilson Caverna), Hélio Silva, João Maioral, Joel 
Cardoso, José Adilson Pereira dos Santos (Pereiri-
nha), Lucas Agostinho, Rai Stein Sciascio (Rai do 
Paraíso), Rodrigo Dorival Gomes, Rudinei Lobo, 
Sebastião Alves Correa (Tião Correa), Silvio Col-
tro, Sirineu Araujo, Ulisses Gomes, Valdinei Perei-
ra (Ney do Gás) e Valdir de Oliveira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SU-
MARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto-Legislativo:

Art. 1º Fica denominado de “Ronaldo Mendes de 
Souza” o saguão de entrada do prédio sede da Câ-
mara Municipal de Sumaré, situado à Travessa 1º 
Centenário, nº 32, Centro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogando-se disposi-
ções em contrário.

Câmara Municipal de Sumaré, 9 de junho de 2021.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 9 de junho de 2021.

CLODOVYL DOTA TELLES
Diretor da Divisão Legislativa

Atos, Editais
e Avisos Portarias, Leis

e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 344, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Concede redução de carga horária do servidor 
público, por período parcial, para tratamento de 
saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei Mu-
nicipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 21.549/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pe-
dido do servidor concursado WILSON LINO DA 
CUNHA, matrícula 17.728, portador da cédula de 
identidade RG nº 24.211.037, do cargo de PINTOR 
DE AUTOS LEVES E PESADOS E, REF. PMS46, su-
bordinado à Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana e Rural.

Art. 2º - A redução de carga horária será em pe-
ríodo parcial, sem prejuízo da remuneração, com 
redução de 04 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 
06 (seis) meses, a partir de 10 de junho de 2021.

Parágrafo Único: O requerente deverá comunicar 
à Administração qualquer fato modificativo da 
condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as  providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
09 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 345, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 8.909/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 8.909/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 8.909/17, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Hélio Zanine Martins
- Eduardo Ramalho Clude
- Renan Henrique Ribeiro Porcari

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
09 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 346, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 137/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 137/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 137/19, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:
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- Eduardo Ramalho Clude
- Wesley Ribeiro Francomano
- Rozária Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
09 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 347, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 10.757/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 10.757/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 10.757/17, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Marcus Vinicius de Rossler de Freitas
- Edmir Rossi

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
09 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 348, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade com 
proventos calculados pelo regime de média, pro-
porcional ao tempo de contribuição à beneficiária 
indicada e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “b”, na redação anterior a EC nº 103/2019, 
c/c art. 14 e da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
7.948/2021;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder, a Sra. ZILDA ARAUJO ALVET-
TI, portadora da cédula de identidade, RG nº 
16.333.101-7, CPF nº 246.406.108-58, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Educação, lotado 
no cargo de Cozinheira Municipal B, Ref. PMS47, 
que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE, com proventos calculados pela 
média, proporcional ao tempo de contribuição, 
nos termos do art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição 
Federal, na redação anterior a EC nº 103/2019, 
c/c art. 14 da Lei Municipal 6.449/2020 e art.66 
da Lei Municipal nº 4.982/2010, com reajuste nas 
mesmas datas e índices utilizados para fins de rea-
justes dos benefícios do RGPS, conforme art. 67 da 
citada Lei Municipal.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art.  3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
09 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 349, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime de média à beneficiária indicada e dá 
outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “a”, na redação anterior a EC nº 103/2019, 
c/c art. 14 da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
21.153/2019;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, a Sra. SANDRA MÁRCIA DO 
CARMO NOGUEIRA DA SILVA, portadora da cé-
dula de identidade, RG nº 12.557.246-3, CPF nº 
017.047.848-32, subordinada a Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos, lotada no cargo de Agen-
te de Serviços Públicos C, Ref. PMS57, que ora fica 
vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos cal-
culados pela média nos termos do art. 40, § 1º, III, 
“a” da Constituição Federal, na redação anterior a 
EC nº 103/2019, c/c art. 14 da Lei Municipal nº 
6.449/2020, com reajuste nas mesmas datas e ín-
dices utilizados para fins de reajustes dos benefí-
cios do RGPS.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
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Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
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Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Responsável pela Comunicação: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez Redação: Caroline Garbelini Dias e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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09 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 350, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime de média ao beneficiário indicado e 
dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pelo art. 40, § 1º, III, “a”, da Constituição 
Federal, na redação anterior a EC 103/2019, c/c 
art. 14 da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
628/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Sr. WILSON SANCHES COR-
REA, portador da cédula de identidade, RG nº 
12.946.465-X, CPF nº 016.724.008-05, subordi-
nado à Secretaria Municipal de Defesa, Proteção e 
Preservação Meio Ambiente, cargo de Técnico em 
Saneamento A, DAE, Ref. 630, que ora fica vago, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com 
art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal, na re-
dação anterior a EC 103/2019, c/c art. 14 da Lei 
Municipal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Diário Oficial do Município, nos termos do 
art. 69 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, observado o disposto em seu 
artigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5 - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
09 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 351, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime de média ao beneficiário indicado e 
dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “a”, na redação anterior a EC nº 103/2019, 
c/c art. 14 da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
7.013/2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, ao Sr. LUIZ CARLOS DE AS-
SIS, portador da cédula de identidade, RG nº 
7.901.904-3, CPF nº 359.007.098-68, subordina-
do a Secretaria Municipal de Serviços Públicos , 
lotada no cargo de Motorista Municipal de Clas-
se Especial de Obras B, Ref. PMS40, que ora fica 
vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos cal-
culados pela média nos termos do art. 40, § 1º, 
III, “a” da Constituição Federal, na redação ante-
rior a EC 103/2019, c/c art. 14 da Lei Municipal 
nº 6.449/2020 e art. 66, ambos da Lei Municipal 
nº 4.982/2010, com reajuste nas mesmas datas 
e índices utilizados para fins de reajustes dos be-
nefícios do RGPS, conforme art. 67 da citada Lei 
Municipal.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
09 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 352, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Concede Aposentadoria por Invalidez com pro-
ventos integrais ao beneficiário indicado e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, I, na redação anterior a EC 103/2019 c/c art. 
14 da Lei Municipal nº 6.449/2020 e art. 34, §§ 1º 
e 11 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
2.426/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, ao Sr. EVANDRO RODRIGO PRA-
DO LUNARDI, portadora da Cédula de Identida-
de, RG nº 25.221.656-8, CPF nº 212.621.968-25, 
subordinado a Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, lotado no cargo de Zelador Muni-
cipal B, Ref. PMS39, que ora fica vago, APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ, nos termos do art. 40, § 
1º, I, da CF, na redação anterior a EC 103/2019 c/c 
art. 14 da Lei Municipal nº 6.449/2020 e art. 34, 
§§ 1º e 11 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, conforme 
art. 69 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Art.  2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, observando o disposto em seu 
artigo 1º.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
09 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 353, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, calculado pelo regime de 
média à beneficiária indicada e dá outras provi-
dencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pelo art. 40, § 1º, III, “a” da CF, na redação 
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anterior a EC 103/2019, c/c art. 14 da Lei Munici-
pal nº 6.449/2020.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
2.079/2018;

RESOLVE:

Art.  1º - Conceder a Sra. MARIA DE LURDES NO-
RONHA SERPA, portadora da cédula de identida-
de, RG nº 9.148.343-8, CPF nº 183.091.191-00, 
subordinada a Secretaria Municipal de Inclusão, 
Assistência e Desenvolvimento Social, lotado no 
cargo de Assistente Social SIADES E, Ref. PMS19, 
que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nos ter-
mos do art40, § 1º, III, “a” da CF, na redação ante-
rior a EC 103/2019, c/c art. 14 da Lei Municipal 
nº 6.449/2020, calculado pelo regime de média e 
reajuste pelo índice do RGPS.
.
Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Art. 2 º- A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
09 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 354, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Concede Aposentadoria por Invalidez com pro-
ventos integrais à beneficiária indicada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, I, na redação da EC 41/2003 c/c art. 34, § 11 
da Lei Municipal nº 4.982/2010 e art. 14 da Lei 
Municipal nº 6.449/2020.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
2.431/2020.

RESOLVE:

Art.  1º - Conceder, a Sra. LIDIA SIRQUEIRA MAR-
TINS RAMALHEIRO, portadora da Cédula de Iden-
tidade, RG nº 18.456.572-8, CPF nº 248.361.108-
74, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, 
lotada no cargo de Agente de Combate as Ende-
mias SMS – Nível E – 200 horas, Ref. SMS01, que 
ora fica vago, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 
nos termos do art. 40, § 1º, I, da CF, na redação 
da EC 41/2003 c/c os art. 34, § 11 da Lei Muni-
cipal nº 4.982/2010 e art. 14 da Lei Municipal nº 
6.449/2020.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, conforme 
art. 69 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Art.  2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, observando o disposto em seu 
artigo 1º.

Art.  5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
09 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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DECRETO Nº 11.038, DE 09 DE JUNHO DE 2021. 
 
Regulamenta a aplicação da Lei nº 6586, de 02 de junho 
de 2021, que dispõe sobre a abertura Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento vigente no valor de                     
R$ 21.200,09 (vinte e um mil, duzentos reais e nove 
centavos). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS n° 12.929/2021. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6586 de 02 de junho de 2021 e no Artigo 42 da 

Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 21.200,09 (vinte e um mil, duzentos reais e nove centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.016 GABINETE DO PREFEITO 
Funcional Programática: 
02.016.0004.0122.0004.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3370410000 - Contribuições 011100000 - GERAL R$ 21.200,09 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO :                          R$ 21.200,09 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos para 

cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.016 GABINETE DO PREFEITO 
Funcional Programática: 
02.016.0004.0122.0004.2004 

Atividade: PROGRAMA DE INCENTIVO AO TRABALHO 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011100000 - GERAL R$ 21.200,09 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                        R$ 21.200,09 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.378, de 30 de junho de 2020 e suas alterações 
posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de 
novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 09 de junho de 2021. 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 09 

de junho de 2021, no Paço Municipal e, em 09 de junho de 2021, no Diário Oficial do Município.  
 

  
                WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 

               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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            DECRETO Nº 11.039, DE 09 DE JUNHO DE 2021. 
 

Regulamenta a aplicação da Lei nº 6587, de 02 de junho 
de 2021, que dispõe sobre a abertura Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento vigente no valor de            
R$ 256.632,67 (duzentos e cinquenta e seis mil, 
seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS n° 12.751/2021. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6587 de 02 de junho de 2021 e no Artigo 42 da 

Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 256.632,67 (duzentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e trinta e dois reais e 
sessenta e sete centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0301.0003.1006 Projeto: CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 256.632,67 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                          R$ 256.632,67 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos para 

cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0302.0003.1019 Projeto: AÇÕES ENFRENTAMENTO COVID-19 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

013120000 - RECURSOS PARA COMBATE AO 
CORONAVÍRUS 

R$ 256.632,67 

                                                                                                     VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                             R$ 256.632,67 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.378, de 30 de junho de 2020 e suas alterações 
posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de 
novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 09 de junho de 2021. 

 
  

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 

09 de junho de 2021, no Paço Municipal e, em 09 de junho de 2021, no Diário Oficial do Município.  
 

 
     WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.040, DE 09 DE JUNHO DE 2021.  

Institui o Comitê Permanente de Gestão de Situações de 
Baixas Temperaturas.  

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré.  

Considerando que, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil - PNPDC (Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012), mostra-se 
necessária a formulação de uma política pública municipal de proteção e defesa civil com 
destaque para eventos meteorológicos, objetivando minimizar os impactos das baixas 
temperaturas sobre a população em situação de Rua no Município de Sumaré, a qual, dada 
sua fragilidade nutricional e de saúde, está sujeita a risco de morte por hipotermia; 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                               
nº 13.625/2021. 

 

 DECRETA:  

Art. 1º - Fica instituído o Comitê Permanente de Gestão de Situações de 
Baixas Temperaturas, com a atribuição de planejar, elaborar e implantar o Plano de 
Contingência para Situações de Baixas Temperaturas.  

Art. 2º - O Comitê Permanente referido no artigo 1° deste decreto será 
composto na seguinte conformidade:  

I. - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e 
Desenvolvimento Social - SMIADS;  

II.  - 1 (um) da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;  

III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - 
SMSP;  

IV- 3 (três) representantes da Secretaria Municipal da Saúde - SMS, sendo 1 
(um) da Coordenação da Atenção Básica, 1 (um) da Coordenação de Vigilância em Saúde - 
COVISA e 1 (um) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU;  

 
V- 1 (um) representante da Guarda Civil Municipal, da Secretaria Municipal 

de Segurança Publica - SMSP;  
 
VI - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e 

Rural - SEMMUR; 
 
VII - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Comunicação - 

SECOM;  
 
VIII - 1 (um) representante do Fundo Social de Solidariedade - FUNSSOL.  
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DECRETO Nº 11.040/2021 
FOLHA Nº 02 

 

 

 

Parágrafo Único - Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados 
pelos titulares dos respectivos órgãos municipais e designados por portaria da Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã.  

Art. 3º - A coordenação técnico-operacional do Comitê será exercida de 
forma compartilhada pela Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento 
Social - SMIADS, por meio da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil.  

Art. 4º - Poderão ser convidados representantes de outros órgãos ou entidades 
para, no âmbito de suas respectivas finalidades e competências, colaborarem com os 
trabalhos do Comitê.  

Art. 5º - O Plano de Contingência para Situações de Baixas Temperaturas a 
que se refere o artigo 1° deste decreto será estabelecido por portaria específica do Prefeito, a 
ser publicada anualmente até o começo do mês de Junho.  

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Município de Sumaré, 09 de junho de 2021. 
 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 09 de junho de 2021, no Paço Municipal e, em 09 de junho de 2021, no 
Diário Oficial do Município.  

 
 
 

                WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 


